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Prefeitura	Municipal	de	Bebedouro

ATA	DE	SESSÃO
Pregão	(Setor	público)	-	Edital	nº	36/2024	-	Processo	nº	50/2024

Ao(s)	 22	 dia(s)	 do	 mês	 de	 Julho	 do	 ano	 de	 2024,	 no	 endereço	 eletrônico	 www.bbmnet.com.br	 |
www.novobbmnet.com.br	 (acesso	 licitações	 públicas),	 nos	 termos	 da	 convocação	 do	 Aviso	 e	 Edital	 de
licitação	supra	mencionado,	reuniram-se	o	Pregoeiro	/	Agente	de	contratação,	Sr(a).	Paulo	Eduardo	Martins
do(a)	Prefeitura	Municipal	 de	Bebedouro,	 inscrito	 no	CNPJ	 sob	 o	 nº	 45.709.920/0001-11,	 para	 proceder	 a
sessão	 pública	 de	 Pregão	 (Setor	 público)	 com	 o	 objetivo	 de	 Aquisição	 de	 Bens	 Comuns,	 conforme
especificações	e	quantidades	definidas	no	 instrumento	convocatório	 /	edital.	As	 informações	relacionadas	 a
Sessão	Pública	do(a)	Pregão	(Setor	público),	após	o	seu	encerramento,	são	as	seguintes:

Ata	gerada	as	1:11:16	PM	do	dia	5	de	Setembro	de	2024

PARTICIPANTES:

Nome	/	Razão	social	e	Documento	do	Licitante	(em	ordem	alfabética)

BELLUM	LICITACOES	E	IMPORTACOES	LTDA 44.101.859/0001-62
BLACK	HAWK	COMERCIO	DE	BOTAS	ESPECIAIS	LTDA 53.637.835/0001-13
Carla	Cristine	Vasconcelos	Abirached	22440503860 46.191.449/0001-85
M.A.S.	-	MATERIAIS	E	ROUPAS	PROFISSIONAIS	LTDA	-	EPP 03.869.459/0001-14
R	BENACI	LTDA 26.668.746/0001-61
RBC	FERREIRA	LTDA 19.953.881/0001-93
Ribeiro	E	Costa	Equipamentos	de	Segurança	Ltda 18.829.256/0001-71
VEDASUL	COMERCIO	DE	MATERIAIS	E	FERRAMENTAS	INDUSTRIAIS 49.559.080/0001-09

LOTE	1	-	Homologado

Critério	de	Participação:	Exclusiva	participação	ME-EPP	-	Critério	de	fechamento:	Unitário	para	o	Item

Item	nº	1	-	Objeto:	BOTA	TATICA	-	CANO	MEDIO

Quantidade:	100 Preço	unitário:R$	307,0000 Valor	Final:R$	30.700,0000 Marca/Modelo:	KALLUCCI

Valor	Global	(final):R$	30.700,0000

Observação,	'Preço	unitário'	e	'Valor	Final'	dos	itens	podem	sofrer	arredondamentos
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CLASSIFICAÇÃO	DOS	PARTICIPANTES

Nome/Razão	Social Apelido Documento	do
Licitante

Oferta
Inicial

Oferta	Final Marca ME/EPP

Carla	Cristine	Vasconcelos
Abirached	22440503860

Participante
7

46.191.449/0001-85 R$	409,3000 R$	307,0000 KALLUCCI Sim

BLACK	HAWK	COMERCIO	DE
BOTAS	ESPECIAIS	LTDA

Participante
3

53.637.835/0001-13 R$	600,0000 R$	389,0000 RAFALE Sim

Ribeiro	E	Costa	Equipamentos	de
Segurança	Ltda

Participante
1

18.829.256/0001-71 R$	450,0000 R$	390,0000 ARROYO Sim

M.A.S.	-	MATERIAIS	E	ROUPAS
PROFISSIONAIS	LTDA	-	EPP

Participante
4

03.869.459/0001-14 R$	399,0000 R$	395,0000 RAFALE Sim

RBC	FERREIRA	LTDA Participante
8

19.953.881/0001-93 R$	608,4700 R$	520,0000 Arroyo Sim

BELLUM	LICITACOES	E
IMPORTACOES	LTDA

Participante
6

44.101.859/0001-62 R$	800,0000 R$	596,0000 Própria Sim

PARTICIPANTE(S)	DESCLASSIFICADO(S)

Nome/Razão	Social Apelido Documento	do
Licitante

Oferta
Inicial

Oferta	Final Marca ME/EPP

VEDASUL	COMERCIO	DE
MATERIAIS	E	FERRAMENTAS

INDUSTRIAIS

Participante
2 49.559.080/0001-09 R$	480,0000 R$	289,0000 MARLUVAS Sim

Justificativa

A	empresa	não	apresentou	amostra,	no	prazo	estipulado,	conforme	solicitado	no	termo	de	referência	presente	no
certame.

R	BENACI	LTDA Participante
5

26.668.746/0001-61 R$	398,0000 R$	290,0000 BM	BRASIL Sim

Justificativa

Amostra	reprovada	pela	Guarda	Civil	Municipal,	setor	requisitante.

PARTICIPANTE(S)	INABILITADO(S)

Nenhum	participante	foi	inabilitado	neste	lote.

RECURSOS	DO	LOTE

RECURSO(S)	E	CONTRARRAZÕES
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Nome	Participante Apelido
Documento	do

Licitante
Data	e	hora	do	registro	do

Recurso

Ribeiro	E	Costa	Equipamentos	de
Segurança	Ltda

Participante
1

18.829.256/0001-71 29/08/2024	-	14:17:54

Motivação	do	Recurso

ILUSTRÍSSIMO(A)	SENHOR(A)	PREGOEIRO(A)	DA	COMISSÃO	DE	LICITAÇÃO	DO	MUNICÍPIO	DE	BEBEDOURO
Ref.:	 EDITAL	 DE	 PREGÃO	 ELETRÔNICO	 n.º	 33/2024	 Ribeiro	 E	 Costa	 Equipamentos	 de	 Segurança	 Ltda,	 pessoa
jurídica	de	direito	privado,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	nº	18.829.256/0001-71,	com	sede	na	Rua	Minas	Gerais,	2228,	Vila
Aparecida,	na	cidade	de	Franca,	estado	de	São	Paulo,	por	seu	 representante	 legal	 infra-assinado,	 tempestivamente,
vem,	com	fulcro	nas	alíneas	“b	e	c	“,	do	inciso	I,	do	art.	165,	da	Lei	nº	14133/21,	à	presença	de	Vossa	Senhoria,	a	fim
de	interpor	RECURSO	ADMINISTRATIVO,	contra	a	decisão	dessa	digna	Comissão	de	Licitação	que	julgou	habilitada	a
licitante	 CCA	 SOLUÇÕES	 LTDA,	 apresentando	 no	 articulado	 as	 razões	 de	 sua	 irresignação.	 I	 –	 DOS	 FATOS
SUBJACENTES	Acudindo	 ao	 chamamento	 dessa	 Instituição	 para	 o	 certame	 licitatório	 susografado,	 a	 recorrente	 e
outras	licitantes,	dele	vieram	participar.	Sucede	que,	após	a	análise	da	amostra	e	laudos	apresentados,	a	Comissão	de
Licitação	culminou	por	julgar	habilitada	a	empresa	CCA	SOLUÇÕES	LTDA,	ao	arrepio	das	normas	editalícias.

CONTRARAZOES	DO	RECURSO

Nome	Participante Apelido
Documento	do

Licitante
Data	e	hora	do	registro	da

contrarazão
Carla	Cristine	Vasconcelos	Abirached

22440503860
Participante

7
46.191.449/0001-85 02/09/2024	-	17:48:46

Justificativa	da	Contrarazão

Ao	Sr	Pregoeiro	e	Comissão	de	Licitação	da	Prefeitura	de	Bebedouro,	referente	ao	PE33/2024,	envio	respeitosamente
minhas	 contrarrazões	 relativas	 ao	Recurso	 apresentado	 pelo	 recorrente;	 empresa	Ribeiro	 e	Costa	 equipamentos	 de
Segurança	Ltda,	além	de	cópias	dos	documentos	citados	no	mesmo,	para	conferência.	Atenciosamente.

JULGAMENTO	DO	RECURSO

Órgão Cargo Julgador
Data	e	hora	do	registro	do

julgamento
Decisão

Prefeitura	Municipal	de	Bebedouro Pregoeiro Paulo	Eduardo
Martins

05/09/2024	-	13:06:49 Negado

Justificativa

O	Pregoeiro	no	uso	de	suas	atribuições	legais	INDEFERE	o	recurso,	amparado	na	resposta	da	diligência	efetuada	junto
a	Guarda	Civil	Municipal,	setor	requisitante,	mantendo	sua	decisão	anteriormente	proferida,	submetendo	a	Autoridade
Superior,	o	Sr.	Prefeito	Municipal,	a	decisão	final	sobre	o	recurso	e	contrarrazões	apresentado
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Órgão Cargo Julgador
Data	e	hora	do	registro	do

julgamento
Decisão

Prefeitura	Municipal	de	Bebedouro Autoridade
Competente

Lucas	Gibin
Seren

05/09/2024	-	13:09:23 Negado

Justificativa

Refletindo	sobre	o	embasamento	 legal	da	 r.	decisão	 recorrida,	em	relação	aos	critérios	e	 requisitos	estabelecidos	no
Edital	 nº	 36/2024	 da	 licitação	 modalidade	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 33/2024,	 nas	 razões	 de	 recurso	 apresentadas	 pela
empresa	recorrente	e	nas	contrarrazões	de	recurso	apresentadas	pela	empresa	impugnante,	bem	como,	amparado	na
resposta	 da	 diligência	 efetuada	 junto	 a	 Guarda	 Civil	 Municipal,	 setor	 requisitante,	 a	 qual	 assim	 se	 manifestou:	 Em
atenção	a	solicitação	de	diligência	 realizada	pelo	Pregoeiro	Municipal	 ,	em	razão	do	recurso	administrativo	 interposto
pela	 empresa	 RIBEIRO	 E	 COSTA	 EQUIPAMENTOS	 DE	 SEGURANÇA	 LTDA,	 na	 ata	 da	 sessão	 pública	 de
processamento	 do	 certame	 licitatório	 contra	 a	 decisão	 proferida	 na	 licitação	modalidade	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº
33/2024,	 do	 Tipo	 "Menor	 Preço	 por	 Item",	 objetivando,	 resumidamente,	 a	 Aquisição	 de	 Coturnos	 para	 o	 efetivo	 da
Guarda	 Civil	 Municipal	 de	 Bebedouro,	 bem	 como,	 da	 contrarrazões	 de	 recurso	 apresentada	 pela	 empresa	 CCA
SOLUÇÕES	LTDA	a	Guarda	Civil	Municipal	vem	informar	a	Vossa	Senhoria	que	analisados	o	recurso	administrativo,	a
contrarrazões	e	a	amostra	da	Bota	Tática	enviada,	concluímos	pelo	não	provimento	do	recurso,	uma	vez	que	a	amostra
da	Bota	Tática	(foto	em	anexo)	satisfaz	as	exigências	solicitadas	e	atende	as	necessidades	da	corporação.	Ademais,	a
empresa	CCA	SOLUÇÕES	LTDA	enviou	os	laudos	solicitados	juntamente	com	a	amostra.	Neste	sentido,	convenço-me
de	que	o	Pregoeiro	acertou	na	sua	decisão	anteriormente	proferida.	Com	efeito,	a	decisão	do	Pregoeiro	é	licita	e	deve
ser	validada.	Posto	que,	o	setor	 requisitante	competente,	em	sua	manifestação,	deixou	claro	após	devida	análise	do
presente	 caso,	 que	 a	 empresa	 vencedora	 atendeu	 às	 exigências	 do	 Edital	 da	 presente	 licitação,	 prezando	 pelos
princípios	basilares	da	 lei	de	 licitação.	 Isto	posto,	submetida	à	minha	superior	análise	para	 final	decisão,	DECIDO	no
aspecto	estritamente	legal	e	sob	a	ótica	do	posicionamento	estabelecido	no	Edital,	bem	como,	amparado	na	resposta
da	diligência	efetuada	junto	a	Guarda	Civil	Municipal,	setor	requisitante,	pelo	conhecimento	do	recurso	administrativo,	e
pelo	 improvimento	 do	mesmo,	 tudo	 na	 correta	 aplicação	 dos	 preceitos	 legais	 atinentes	 à	 espécie,	mantendo-se	 a	 r.
decisão	 recorrida	 que	 outrora	 a	 vista	 da	 habilitação,	 declarou	 vencedora	 do	 objeto	 do	 presente	 certame	 licitatório	 a
empresa:	CCA	SOLUÇÕES	LTDA
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Nada	 mais	 havendo	 a	 declarar,	 foi	 encerrada	 a	 sessão	 pública	 do(a)	 Pregão	 (Setor	 público),	 sendo	 a
respectiva	Ata	lavrada	pelo	Pregoeiro	/	Agente	de	Contratação	e	Equipe	de	Apoio.

Participaram	do	julgamento	do(a)	presente	Pregão	(Setor	público):

___________________________________________________

Paulo	Eduardo	Martins

Pregoeiro

______________________________________________

Cesar	Augusto	de	Souza

Equipe	de	Apoio

______________________________________________

Luiz	Felipe	Lopes

Equipe	de	Apoio

______________________________________________

Ricardo	Jose	Melanda

Equipe	de	Apoio


